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RESOLUÇÃO Nº  037/2007.  

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “DESEN-

VOLVIMENTO E APLICAÇÃO DE FERRAMEN-

TAS DE SUPORTE Á TOMADA DE DECISÃO EM 

AGRICULTURA IRRIGADA”,  da Unidade Acadê-

mica de Garanhuns desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

29/2007  da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, reali-

zada no dia 08 de fevereiro de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006012/2006,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pes-

quisa intitulado: “DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO DE FERRAMENTAS DE SUPORTE Á 

TOMADA DE DECISÃO EM AGRICULTURA IRRIGADA”, sob a responsabilidade da Unidade 

Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, realizado no período de abril de 2006 a  março de 2008,  

tendo como Coordenador o Professor  Doutor JOÃO CARLOS FERREIRA BORGES JÚNIOR e ten-

do como colaboradores: CAMILO DE LÉLIS TEIXEIRA DE ANDRADE, PAULO AFONSO FER-

REIRA, TONNY JOSÉ ARAÚJO DA SILVA e ANTÔNIO RICARDO SANTOS DE ANDRADE, 

cujo objetivo é dar continuidade ao desenvolvimento dos modelos computacionais para suporte à to-

mada de decisão em agricultura irrigada citados na Introdução (MCID, P-RISCO, PADISP e DISP) e 

outros que se façam necessários; testar  e aplicar os modelos computacionais para diferentes condições 

de campo e difundir os modelos computacionais, estudos e as tecnologias relacionadas, conforme 

consta do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  14   de fevereiro de 2007. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


